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     O Fundo Social 
de Solidariedade 
realizará um Bazar 
Beneficente, de 9 
a 13 de agosto, no 
Palácio das Águas 
Prefeito Antônio 
Luigi Ítalo Franchi, 

sede da Prefeitura, 
na Praça John F. 
Kennedy, das 9h às 
17h.
      Serão comercial-
izadas roupas, calça-
dos entre outros 
itens que são doad-

os à instituição, com 
o único objetivo de 
arrecadar fundos 
para as campanhas 
que assistem pes-
soas em situação 
de vulnerabilidade 
no município.

Fundo Social de Solidariedade 
realiza bazar beneficente

     A “Campanha 
Nacional de Vaci-
nação contra a Po-
liomielite e Multi-
vacinação” (Atual-
ização da Cader-
neta de Vacinação) 
será realizada até 
9 de setembro de 
2022, sendo, o dia 
“D” mobilização 
nacional no dia 20 
de agosto.
     A Multivacina-
ção está indicada 
para as crianças 

e adolescentes 
de 0 a 15 anos de 
idade, as vacinas 
serão ofertadas 

de forma seletiva 
(avaliando a situa-
ção vacinal da car-
teira de vacina).

Campanha Nacional 
de Vacinação contra 

a poliomielite e 
multivacinação 2022

Micro e pequenos empresários da região 
de Campinas podem se inscrever na pal-
estra sobre como vender seus produtos 
e serviços para governos e prefeituras 
que será realizado no dia 17 de agosto, 
das 19h às 21h30, de forma online. A 
capacitação sobre compras públicas é 
promovida pelo Sebrae-SP e Portal de 
Compras Públicas. 

Sebrae oferece palestra 
sobre compras públicas

     A Prefeitura 
dá continui-
dade às obras 
de substitu-
ição de tubos 
para aumen-
to na vazão 
d a  r e d e  d e 
águas pluvi-
ais na Rua Capitão 
Francisco Pinto da 
Cunha, no Cen-

t r o .  N a  m a n h ã 
desta sexta-feira, 
5 de agosto, en-
q u a n t o  o s  p e -

dre i ros  davam 
acabamento no 
serviço realizado 
no dia anterior, 
outros operários 
e operadores de 
tratores e camin-
hões trocavam 
tubos com 80 cm 

de diâmetro por 
outros com um 
metro.

Substituição de tubulação na Rua 
Capitão Francisco Pinto da Cunha
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     O Fundo Social de Solidar-
iedade realizará um Bazar 
Beneficente, de 9 a 13 de 
agosto, no Palácio das Águas 
Prefeito Antônio Luigi Ítalo 
Franchi, sede da Prefeitura, 
na Praça John F. Kennedy, das 
9h às 17h.
     Serão comercializadas 
roupas, calçados entre outros 
itens que são doados à insti-
tuição, com o único objetivo 
de arrecadar fundos para as 

campanhas que assistem pes-
soas em situação de vulnera-
bilidade no município.
     Os preços são acessíveis e 
compatíveis. “Contamos com 
a presença da população e 
turistas para que possamos dar 
seguimento em nossos proje-
tos e ações. A participação de 
todos é muito importante para 
nós e para as pessoas atendi-
das pelo Fundo Social”, afirma 
a Presidente do Fundo Social.

Fundo Social de Solidariedade 
realiza bazar beneficente

     A “Campanha Nacional 
de Vacinação contra a Po-
liomielite e Multivacinação” 
(Atualização da Caderneta de 
Vacinação) será realizada até 
9 de setembro de 2022, sendo, 
o dia “D” mobilização nacional 
no dia 20 de agosto.
     A Multivacinação está 
indicada para as crianças e 
adolescentes de 0 a 15 anos 
de idade, as vacinas serão 
ofertadas de forma seletiva 
(avaliando a situação vacinal 
da carteira de vacina).
      Já para a faixa etária de 1 
ano a menor de 5 anos (4 anos 
11 meses e 29 dias), tem como 
objetivo atualizar a situação 

vacinal e ofertar à vacinação 
da Poliomielite de forma  in-
discriminada (recebera uma 
dose independentemente da 
situação vacinal).
     Esta ação tem como ob-
jetivos reduzir o risco de re-
introdução do poliovírus, 
atualizar a situação vacinal, 
aumentar as coberturas vaci-
nais, diminuir a incidência das 
doenças imunopreveníveis 
e contribuir para o controle, 
eliminação e/ou erradicação 
dessas doenças.
     Mais informações: Sala de 
Vacina da USF da Dr.Firmino 
H. Cavenaghi pelo telefone 
3842-2622 

Campanha Nacional de 
Vacinação contra a poliomielite 

e multivacinação 2022

      As gestantes atendidas pelo 
Projeto Amor Perfeito volta-
ram a ter acesso a palestras 
com especialistas em diversas 
áreas da saúde que as auxiliam 
durante a gravidez e nos cui-
dados com os recém-nascidos. 
Na tarde desta quarta-feira, 3, a 
psicóloga Ada Maria Riberti e a 
nutricionista Giovana Giantini 
Capato foram as palestrantes 
no Centro de Convivência da 
Melhor Idade.
      Esses encontros não vinham 
ocorrendo desde o início da 
pandemia da covid-19 para 
evitar aglomeração e preser-
var a integridade física das 
gestantes.
      O Projeto Amor Perfeito 
é desenvolvido num parce-
ria entre o Fundo Social de 
Solidariedade e a Secretaria 

de Saúde.
      Além do trabalho multidis-
ciplinar de orientação, as ges-
tantes recebem kit de roupas 
para o bebê.
-      A Presidente do Fundo 
Social acompanhou a palestra 
e disse que pretende con-
tinuar daqui por diante, com 
pequenos grupos de gestan-
tes, garantindo o adequado 
distanciamento, uma vez que 
a pandemia ainda não aca-
bou. “É importante que essas 
futuras mães sejam instruídas. 
Algumas são muito novas, 
entrando na adolescência, 
e precisam do nosso apoio”, 
disse.
      As gestantes interessadas 
em participar do projeto po-
dem se inscrever no posto de 
saúde onde fazem o pré-natal.

Projeto Amor Perfeito 
volta a realizar palestras 

para gestantes
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     Micro e pequenos em-
presários da região de Campi-
nas podem se inscrever na 
palestra sobre como vender 
seus produtos e serviços para 
governos e prefeituras que 
será realizado no dia 17 de 
agosto, das 19h às 21h30, de 
forma online. A capacitação 
sobre compras públicas é 
promovida pelo Sebrae-SP e 
Portal de Compras Públicas. As 
inscrições são gratuitas. 
     Durante a capacitação, os 
participantes receberão infor-
mações sobre as novas regras e 
mudanças para 2023, quais são 
as vantagens, oportunidades 
e como participar de licitações 
e pregões para aumentar as 
vendas e área de atuação. 
     De acordo com o consul-
tor de negócios do Sebrae-SP 
Júlio Domingues, o acesso ao 
mercado é uma das principais 
dificuldades do dono de uma 
pequena empresa. “Vender 
para o Poder Público é uma 
alternativa totalmente viável 
para o pequeno, mas é pre-
ciso ficar atento aos editais e 

elaborar um projeto 
de vendas para saber 
se terá capacidade de 
atender os pedidos”, 
afirma. 
     Uma pesquisa do 
Sebrae indica que, 
entre 2018 e 2021, as 
contratações de bens 
e serviços por entes 
federais, estaduais e 
municipais no Brasil 
movimentaram cerca 
de R$ 494 bilhões. 
Deste total, R$ 129,4 
bi lhões ,  ou 26%, 
correspondem aos 
pequenos negócios.
     Além da palestra, 
o Sebrae também 
pode ajudar o em-
preendedor a se pre-
parar para essa ven-
da. Os interessados 
podem se inscrever 
gratuitamente até o 
dia 16/08 pelo link 
https://forms.office.
com/r/yzznwCT8zD ou entrar 
em contato pelo telefone (19) 
3284-2230, opção 4.

    A equipe do Sebrae de 
Serra Negra, na Secretaria de 
Turismo e Desenvolvimento 
Econômico, também está à 

disposição no Centro de Con-
venções, à Rua Nossa Senhora 
do Rosário, nº 630, ou pelo 
telefone (19) 3842-2345.

Sebrae oferece palestra 
sobre compras públicas

     A Prefeitura de Serra Negra 
e o Sebrae estão promov-
endo cursos direcionados 
aos empreendedores.  As 
capacitações serão tanto em 
meio virtual (on-line), quanto 
presenciais; e fazem parte 
do Empreenda Rápido, pro-
grama de inclusão produtiva 
e geração de renda.
     Os cursos a seguir estão 
ofertados gratuitamente aos 
moradores de Serra Negra:
-  Comece certo nas redes 
sociais  (será on-l ine,  dia 
12/09/2022, das 19h às 21h)

- Como vender on-line (será 
on-line, dia 19/09/2022, das 
19h às 21h)
- Fidelização de clientes (será 
presencial, no dia 03/10/2022, 
das 18h às 22h)
- Ideia de negócio (será pres-
encial, no dia 24/10/2022, das 
18h às 22h).
     Os cursos que serão pres-
enciais vão ocorrer no Centro 
de Convenções.
     As inscrições vão ocorrer 
pelo link encurtador.com.br/
isDER ou pelo telefone (19) 
3842-2345.

Cursos direcionadas a 
empreendedoras são promovidos 

por Prefeitura e Sebrae
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AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N. 121/2022. OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. DATA: 22/08/2022 - 
10H00M. PREGÃO PRESENCIAL N. 122/2022. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTETICA QUE SERÁ UTILZIADO 
NA EMEB MAESTRO FIORAVANTE LUGLI. DATA: 23/08/2022 - 
10H00M. PREGÃO PRESENCIAL N. 123/2022. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01 (UM) RESERVATÓRIO DE ALTA PRES-
SÃO QUE SERÁ UTILIZADO NA EMEB PROFESSORA MARIA DE 
LOURDES PINHEIRO TABORDA. DATA: 24/08/2022 - 14H00M. 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
a partir do dia 08/08/2022, no site do Município, através do 
portal www.serranegra.sp.gov.br, pelo e-mail licitacao@serra-
negra.sp.gov.br ou retirado gratuitamente no balcão do setor 
de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra 
Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, Centro, em dias úteis, 
das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mí-
dia específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc). Informações: 
(19) 3892-9600. Serra Negra, 05 de Agosto de 2022. Dr. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N° 197/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTI-
CA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA. 
CONTRATADA: IRMANDADE DA SATNA CASA DE MISERICORDIA 
DE ITAPIRA 
OBJETO: SERVIÇOS VISANDO A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELE-
TIVAS NAS ESPECIALIDADES DE UROLOGIA E GERAL, E EXAMES 
COMPLEMENTARES, AOS USUARIOS DO SUS, RESIDENTES EM 
SERRA NEGRA. 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
DATA: 04/07/2022

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N. 017/2022. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFOR-
MA E REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES MUNICI-
PAL PARA RECEBER AS INSTALAÇÕES DO PAÇO MUNICIPAL - 1° 
FASE. DATA: 23/08/2022 – 14H00M. CADASTRO: Para partici-
par, os interessados deverão ser cadastrados nesta Prefeitura 
ou providenciarem o cadastro até o 3º dia anterior à data do 
recebimento das propostas (Art. 22 §2o da Lei 8.666/93). Edi-
tal completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão do 
setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de 
Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, Centro, em dias 
úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer 
sua mídia específica para cópia (cd/dvd, pendrive, etc.), pelo 
e-mail licitacao@serranegra.sp.gov.br ou ainda pelo site www.
serranegra.sp.gov.br. Informações: (19) 3892-9600. Serra Ne-
gra, 05 de Agosto de 2022. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefei-
to Municipal.

EXTRATO DO ADITAMENTO DO CONTRATO
CONVITE Nº 056/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE 
EIRELI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA NA ÁREA DE PATRIMÔNIO 

PARA INVENTÁRIO, EMPLAQUETAMENTO, REGISTRO E DEMAIS 
PROCEDIMENTOS JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA.
VALOR: R$ 2.875,44
DATA: 14/07/2022

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO.
CARTA CONVITE Nº. 018/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: A.A.S. CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINIS-
TRATIVA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA NAS FOLHAS DE PA-
GAMENTOS DOS SERVIDORES CONTEMPLADOS PELO PLANO 
DE CARREIRA DO MAGISTERIO
PRAZO: 75 (SETENTA E CINCO) DIAS
DATA: 03/08/2022

EXTRATO DE CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL Nº 100/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: INSTALAR COMERCIO E INSTALAÇÃO ELETRICA E 
HIDRAULICA EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA
VALOR: R$ 3.612,59
DATA: 05/08/2022

EXTRATO DE CONTRATO.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: YURI MARCUS ARTUSO DALONSO
OBJETO: OFICINA DE FLAG FOOTBALL PARA ADOLESCENTES 
ACIMA DE 14 ANOS
VALOR R$ 12.600,00
DATA: 29/07/2022.

EXTRATO DE CONTRATO.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: RAONI RODRIGUES DIPOLD
OBJETO: OFICINA DE MUSCULAÇÃO PARA ADOLESCENTES ACI-
MA DE 14 ANOS E ADULTOS
VALOR R$ 36.750,00
DATA: 02/08/2022.

EXTRATO DE CONTRATO.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA.
CONTRATADA: RAONI RODRIGUES DIPOLD
OBJETO: OFICINA DE TREINAMENTO FUNCIONAL PARA ADO-
LESCENTES ACIMA DE 14 ANOS E ADULTOS

AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
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VALOR R$ 12.250,00
DATA: 02/08/2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2022
PROCESSO 219/2022 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
095/2022 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TIRAS PARA 
TESTES DE GLICOSE NO SANGUE
Aos 02 dias do mês de AGOSTO de 2022, de um lado a PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Presencial nº 095/2022, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante 
denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 
28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: DAKFILM COMERCIAL LTDA
CNPJ nº : 61.613.881/0001-00
Endereço: R. OURO GROSSO, 1343, CASA VERDE, SÃO PAULO-
-SP, CEP: 02.531-011
Telefone: (11) 3857-8766
Representada por: THIAGO JOSE SPONTAO LIVRARI
CPF: 325.405.138-67
 

Item Unid.
Quant. 
Estima-
da

Descrição Mar-
ca

Preço 
Unit. 
(R$)

Preço Total 
(R$)

01 UND 200.000

TIRAS PARA TES-
TE DE GLICOSE 
NO SANGUE 
CAIXA COM NO 
MAXIMO 50 
UNIDADES 

ACC 
CHEK
GUI-
DE-
-RO-
CHA

0,74 148.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Prazo para entrega: Em ATÉ 05 (CINCO) dias uteis contados 
de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 095/2022, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 148.000,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta.

2. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número 
da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.  

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e De-
creto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas 
legislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9.  DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 02 de Agosto de 2022.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO

PROCESSO n.° 184/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 265/2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA, por intermé-
dio do Prefeito Municipal, doravante designado “ÓRGÃO 
GERENCIADOR”, neste ato representado pelo Senhor Dr. Elmir 
Kalil Abi Chedid, RG nº 13.891.792-2 e CPF nº 100.116.888-74, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970, Decreto Municipal n° 5.042 de 24 
de Abril de 2020 em face do resultado obtido no Pregão Ele-
trônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela 
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 
63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro co-
locado e das demais FORNECEDORES que concordaram em for-
necer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem 
crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
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1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a con-
tratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Ter-
mo de Referência, e demais documentos constantes do proces-
so administrativo em epígrafe. 

Item
DESCRIÇÃO DO 
ITEM

UNID. QTD MARCA
VALOR 
UNI-
TÁRIO

VALOR 
TOTAL

14
ARAME GAL-
VANIZADO – 
1,65MM

KG 100
AJAX
A30003

R$ 
27,85

R$ 
2.785,00

1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas 
e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de 
Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nes-
ta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

1.4. Prazo para entrega: Em ATÉ 10 (DEZ) dias corridos conta-
dos de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.
2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente 
Ata de Registro de Preços: 

a) MARIA CONSUELO SOARES DA MATA ME, localizado na R. 
ADÃO RIBEIRO, 51, JD PRIMAVERA, SÃO PAULO-SP, CEP: 02.755-
070. 

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata 
de Registro de Preços a empresa MARIA CONSUELO SOARES 
DA MATA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.697.784/0001-78, 
estabelecida na R. ADÃO RIBEIRO, 51, JD PRIMAVERA, SÃO 
PAULO-SP, CEP: 02.755-070, Telefone (11) 3562-7151, e e-mail: 
consulvendas1@gmail.com

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrôni-
co que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do Decreto 
Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em fornecer ao 
preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4.  PREÇOS  
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de 
Preços são os seguintes:

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos (im-
postos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, 
entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, cus-
tos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesqui-
sa de mercado para comprovação da vantajosidade do preço 
registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as se-

guintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de clas-
sificação no certame, visando à negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-
DOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5.  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será 
de 06 (seis) meses, contado a partir de sua assinatura.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabe-
lecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem justificativa 
aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados, por razões de interesse público ou a pedi-
do do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Pre-
ços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela po-
derão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Adminis-
tração a firmar as contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegura-
do ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele indica-
do, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação 
do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encon-
tra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICI-
PANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.
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7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum 
dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para fins de 
comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com 
o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verifi-
cará a situação por meio eletrônico hábil de informações, cer-
tificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impos-
sibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil 
de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regulari-
dade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorren-
tes, a inexistência de registros em nome da licitante vencedora 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 
8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.
gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.
7.2.5. Constitui também condição para a celebração da contra-
tação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação de 
gestor encarregado de representá-la com exclusividade peran-
te o contratante.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓR-
GÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.
7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do interessado e acei-
ta pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota 
de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio ele-
trônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sis-
tema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às con-
dições de local de entrega do objeto, às condições de recebi-
mento do objeto, à forma de pagamento e às sanções adminis-
trativas. 

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e en-
tidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.
E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo 
representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos representan-
tes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, to-
dos abaixo indicados e identificados.

Serra Negra, 05 de Agosto de 2022.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO
PROCESSO n.° 184/2022
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 264/2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA, por intermé-
dio do Prefeito Municipal, doravante designado “ÓRGÃO 
GERENCIADOR”, neste ato representado pelo Senhor Dr. Elmir 
Kalil Abi Chedid, RG nº 13.891.792-2 e CPF nº 100.116.888-74, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970, Decreto Municipal n° 5.042 de 24 
de Abril de 2020 em face do resultado obtido no Pregão Ele-
trônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela 
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 
63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro co-
locado e das demais FORNECEDORES que concordaram em for-
necer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem 
crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a con-
tratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, conforme o 
detalhamento e as especificações técnicas constantes do Ter-
mo de Referência, e demais documentos constantes do proces-
so administrativo em epígrafe. 

Item DESCRIÇÃO DO 
ITEM

UNID. QTD MARCA VALOR 
UNITÁ-
RIO

VALOR 
TOTAL

15 ARAME RECOZIDO 
TRANÇADO – 
1,24MM

KG 100 BELGO
RECO-
ZIDO 
N18

R$ 
19,93

R$ 1.993,00

1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas 
e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de 
Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nes-
ta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

1.4. Prazo para entrega: Em ATÉ 10 (DEZ) dias corridos conta-
dos de cada “Ordem de Fornecimento” emitida pela Prefeitura.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente 
Ata de Registro de Preços: 

a) CONSTRUTOR EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, lo-
calizado na R. HARRY DANNEMBERG, 362, VILA CARMOSINA, 
SÃO PAULO-SP, CEP: 08.270-010. 

3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 
Ata de Registro de Preços a empresa CONSTRUTOR EQUIPA-
MENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
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19.305.084/0001-08, estabelecida na R. HARRY DANNEMBERG, 
362, VILA CARMOSINA, SÃO PAULO-SP, CEP: 08.270-010, Tele-
fone (11) 2059-1210, e e-mail: vendas@construtorequipamen-
tos.com.br
3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão Eletrôni-
co que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do Decreto 
Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em fornecer ao 
preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4.  PREÇOS  
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de 
Preços são os seguintes:

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos 
decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo tributos (im-
postos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, 
entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, cus-
tos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente pesqui-
sa de mercado para comprovação da vantajosidade do preço 
registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos valores 
praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adotará as se-
guintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de clas-
sificação no certame, visando à negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, res-
peitadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIA-
DOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5.  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será 
de 06 (seis) meses, contado a partir de sua assinatura.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabe-
lecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem justificativa 
aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro-
vados e justificados, por razões de interesse público ou a pedi-
do do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Pre-
ços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela po-
derão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Adminis-
tração a firmar as contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegura-
do ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele indica-
do, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação 
do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encon-
tra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICI-
PANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.
7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum 
dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para fins de 
comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com 
o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verifi-
cará a situação por meio eletrônico hábil de informações, cer-
tificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impos-
sibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil 
de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regulari-
dade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorren-
tes, a inexistência de registros em nome da licitante vencedora 
no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 
8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.
gov.br, e o “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.
gov.br/ceis, deverão ser consultados previamente à celebração 
da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do Edital.
7.2.5. Constitui também condição para a celebração da contra-
tação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação de 
gestor encarregado de representá-la com exclusividade peran-
te o contratante.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓR-
GÃO PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.
7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, por 
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igual período, por solicitação justificada do interessado e acei-
ta pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota 
de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio ele-
trônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sis-
tema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às con-
dições de local de entrega do objeto, às condições de recebi-
mento do objeto, à forma de pagamento e às sanções adminis-
trativas. 

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e en-
tidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.
E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo 
representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos representan-
tes dos FORNECEDORES com preços registrados nesta Ata, to-
dos abaixo indicados e identificados.

Serra Negra, 05 de Agosto de 2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2022
PROCESSO 217/2022 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
093/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
PROFISSIONAL HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFIA.

Aos 05 dias do mês de AGOSTO de 2022, de um lado a PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, 
nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA 
responsável pelo Pregão Presencial nº 093/2022, e de outro 
lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante 
denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 
3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 
28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornecedor 
DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: ALEXANDRE DOMINGUES DE LIMA  
CNPJ nº : 39.879.237/0001-20   
Endereço: AV DR. ATTILIO MAZZINI, 6.418, SILVESTRE IV, AMPA-
RO-SP, CEP: 13.905-293
Telefone: (19) 98209-2585 
Representada por: ALEXANDRE DOMINGUES DE LIMA  

CPF n° : 356.738.478-31

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR 
UNIT. (R$)

TOTAL 
(R$)

SERVIÇOS DE TOPO-
GRAFIA
LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL

M2 400.000,00 0,20 80.000,00

LEVANTAMENTO PLANI-
MÉTRICO CADASTRAL

M2 150.000,00 0,18 27.000,00

NIVELAMENTO E 
ALINHAMENTO DE VIA 
PÚBLICA INCLUSIVE 
SOLEIRAS, GUIAS E 
TAMPÕES

M 9.500,00 1,43 13.585,00

RELATÓRIO TÉCNICO M 4.000,00 3,00 12.000,00
ESTAÇÃO TOTAL PRECI-
SÃO 1,5”, TIPO “LEICA” 
TC 1101 OU SIMILAR, IN-
CLUSIVE ACESSÓRIOS

H 1.980,00 3,74 7.405,20

VALOR TOTAL 139.990,20

2. Os serviços executados pela CONTRATADA, seus materiais 
e peças deverão obedecer às normas técnicas reconhecidas e 
aplicáveis, em suas últimas revisões, tais como:

a) Normas emitidas pelo CREA/CAU;
b) Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
c) Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do 
Trabalho;

d) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos 
pelas autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Es-
tadual e Federal pertinentes à execução dos serviços contra-
tados.

3. Fornecer mão-de-obra, equipamentos, materiais, acessórios 
e tudo mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do 
objeto contratado.   

4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução deste 
contrato.

5. Os serviços previstos (objeto deste contrato) são aqueles 
especificados no Anexo 02 do Pregão Presencial n. 093/2022, 
cabendo, conforme necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras, solicitar à CONTRATADA a execução destes, nos termos 
deste instrumento.  

6. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pa-
gamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta-
mente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, na execução deste contrato.

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas no 
Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) pre-
ço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 093/2022, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 139.990,20 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA REAIS E VINTE CENTAVOS).
7 - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e De-
creto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas 
legislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 05 de Agosto de 2022.

LEI N.º 4.545 DE 28 DE JULHO DE 2022
Projeto de Lei no 63/2022

(Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.707.554,47 (quatro 
milhões, setecentos e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e sete centavos), para reforço das dotações 
orçamentárias, a saber:

(208) 01.09.01.15.451.0019.1019.4.4.90.51.01
 Obras e Instalações..................................................R$ 746.422,03

(216) 01.09.01.25.752.0019.1007.4.4.90.51.01 
Obras e Instalações.................................................R$ 1.477.479,42

(119) 01.04.01.12.368.0009.2010.3.3.90.39.02
Serv. terceiros – P. Jurídica.....................................R$ 1.720.253,02

(100) 01.04.01.12.365.0007.2008.4.4.90.52.01
 Equip. e mat. permanente.......................................R$ 763.400,00

Total.........................................................................R$ 4.707.554,47

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão 
por conta do superávit financeiro verificado do exercício anterior 
(recurso próprio e Contribuição de Iluminação Pública – CIP), pelo 
excesso de arrecadação a ser verificado no exercício, motivado 
pelo Convênio celebrado com o Governo Estadual (Transporte 
de Alunos), e pela anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, que seguem:

Superavit financeiro verificado do exercício anterior (recurso próp

rio)...........................................................................R$ 746.422,03

Superavit financeiro verificado do exercício
 anterior (CIP).........................................................R$ 1.385.304,92

Excesso de arrecadação a ser verificado no exercício
 Convênio Transp. Alunos.......................................R$ 1.720.253,02

(306) 01.13.01.25.752.0019.2043.3.3.90.30.01
 Material de consumo.................................................R$ 42.174,50

(308) 01.13.01.25.752.0019.2043.4.4.90.52.01
Equip. e mat. permanente..........................................R$ 50.000,00

(065) 01.04.01.12.361.0007.2006.3.1.90.11.01
Venc. e vant. fixas – P. Civil.......................................R$ 680.000,00

(067) 01.04.01.12.361.0007.2006.3.1.90.13.01
Obrigações Patronais..................................................R$ 83.400,00

Total........................................................................R$ 4.707.554,47

Art. 3o Ficam convalidadas as Peças de Planejamento PPA 
2022/2025, LDO 2022 e LOA 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos anteriores desta 
Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
       Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 28 de julho de 2022.

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete - Publicado na Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica nesta mesma data.
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BEATRIZ ALVES MACEDO CARVALHO
- Respondendo pela Secretaria -

LEI N.º 4.546 DE 28 DE JULHO DE 2022
Projeto de Lei no 62/2022

(Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial) 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 3.013.626,04 (três milhões, 
treze mil, seiscentos e vinte e seis reais e quatro centavos), à 
seguinte dotação a ser criada:

01.12.01.23.695.0022.1019.4.4.90.51.02 
Obras e Instalações.................................................R$ 3.013.626,04

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão 
por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no exercício, 
motivado pela transferência do Governo do Estado, através do 
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios 
Turísticos – DADETUR.

Art. 3o Ficam convalidadas as Peças de Planejamento PPA 
2022/2025, LDO 2022 e LOA 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos anteriores desta 
Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 28 de julho de 2022.

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal –

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete - Publicado na Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica nesta mesma data.

BEATRIZ ALVES MACEDO CARVALHO
- Respondendo pela Secretaria -

LEI N.º 4.547 DE 2 DE AGOSTO DE 2022
Projeto de Lei no 64/2022

(Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar) 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.541.000,00 (um 
milhão, quinhentos e quarenta e um mil reais), para reforço da 
dotação orçamentária, a saber:

(208) 01.09.01.15.451.0019.1019.4.4.90.51.01
 Obras e Instalações.................................................R$ 1.541.000,00

Total.......................................................................R$ 1.541.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão 
por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no exercício.
Excesso de arrecadação a ser verificado no exercício R$ 1.541.000,00
Total R$ 1.541.000,00

Art. 3o Ficam convalidadas as Peças de Planejamento PPA 
2022/2025, LDO 2022 e LOA 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos anteriores desta 
Lei. 
 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 2 de agosto de 2022.

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete - Publicado na Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica nesta mesma data.

VALQUÍRIA FELIPE DA SILVA
- Secretária em exercício -

DECRETO NO 5.424 DE 19 DE JULHO DE 2022
(Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar)

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.486 de 15 de 
dezembro de 2021, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das dotações 
orçamentárias, a saber:

(009) 01.01.01.04.122.0002.2002.4.4.90.52.01
 Equip. e materiais permanente..................................R$ 20.000,00

(244) 01.11.01.10.301.0021.1009.3.3.90.30.05
 Material de consumo.................................................R$ 80.000,00

Total.............................................................................R$ 100.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações 



S PS P Segunda-feira, 8 de agosto de 2022 - Ano VIII - n.º 824DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 12

orçamentárias:
(149) 01.06.01.28.843.0013.0001.4.6.90.91.01 
Sentenças Judiciais.......................................................R$ 20.000,00

(247) 01.11.01.10.301.0021.1009.3.3.90.39.05
Serv. terceiros – P. Jurídica...........................................R$ 80.000,00

Total...........................................................................R$ 100.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 19 de julho de 2022

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -
 
RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

VALQUÍRIA FELIPE DA SILVA
- Secretária em exercício -

DECRETO N.º 5.425 DE 28 DE JULHO DE 2022
(Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar)

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.545 de 28 de 
julho de 2022, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
4.707.554,47 (quatro milhões, setecentos e sete mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), para reforço 
das dotações orçamentárias, a saber:

(208) 01.09.01.15.451.0019.1019.4.4.90.51.01
 Obras e Instalações....................................................R$ 746.422,03

(216) 01.09.01.25.752.0019.1007.4.4.90.51.01
 Obras e Instalações................................................R$ 1.477.479,42

(119) 01.04.01.12.368.0009.2010.3.3.90.39.02
 Serv. terceiros – P. Jurídica.....................................R$ 1.720.253,02

(100) 01.04.01.12.365.0007.2008.4.4.90.52.01
 Equip. e mat. permanente........................................R$ 763.400,00

Total.......................................................................R$ 4.707.554,47

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado do exercício 
anterior (recurso próprio e Contribuição de Iluminação Pública – 

CIP), pelo excesso de arrecadação a ser verificado no exercício, 
motivado pelo Convênio celebrado com o Governo Estadual 
(Transporte de Alunos), e pela anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, que seguem:

Superavit financeiro verificado do exercício
 anterior (recurso próprio).........................................R$ 746.422,03

Superavit financeiro verificado do exercício 
anterior (CIP)..........................................................R$ 1.385.304,92

Excesso de arrecadação a ser verificado no exercício
 Convênio Transp. Alunos........................................R$ 1.720.253,02

(306) 01.13.01.25.752.0019.2043.3.3.90.30.01
 Material de consumo.................................................R$ 42.174,50

(308) 01.13.01.25.752.0019.2043.4.4.90.52.01
 Equip. e mat. permanente.........................................R$ 50.000,00

(065) 01.04.01.12.361.0007.2006.3.1.90.11.01
 Venc. e vant. fixas – P. Civil.......................................R$ 680.000,00

(067) 01.04.01.12.361.0007.2006.3.1.90.13.01 
Obrigações Patronais..................................................R$ 83.400,00

Total.........................................................................R$ 4.707.554,47

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 28 de julho de 2022

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -
 
RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

BEATRIZ ALVES MACEDO CARVALHO
- Respondendo pela Secretaria -

DECRETO NO 5.426 DE 28 DE JULHO DE 2022
(Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional especial)

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.546 de 28 de 
julho de 2022, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
3.013.626,04 (três milhões, treze mil, seiscentos e vinte e seis reais 
e quatro centavos), à seguinte dotação a ser criada:

01.12.01.23.695.0022.1019.4.4.90.51.02 – Obras e Instalações R$ 
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3.013.626,04

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão 
por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no exercício, 
motivado pela transferência do Governo do Estado, através do 
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios 
Turísticos – DADETUR.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 28 de julho de 2022

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete –

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

BEATRIZ ALVES MACEDO CARVALHO
- Respondendo pela Secretaria -

DECRETO NO 5.427 DE 29 DE JULHO DE 2022
(Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar)

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.486 de 15 de 
dezembro de 2021, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), para reforço das 
dotações orçamentárias, a saber:

(009) 01.01.01.04.122.0002.2002.4.4.90.52.01
 Equip. mat. permanente..............................................R$ 15.000,00

(100) 01.04.01.12.365.0007.2008.4.4.90.52.01
 Equip. mat. permanente............................................R$ 360.000,00

Total...........................................................................R$ 375.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto, 
correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

(035) 01.03.01.08.244.0004.2004.4.4.90.52.01 
Equip. mat. permanente................................................R$ 4.000,00

(083) 01.04.01.12.365.0007.1008.4.4.90.51.01 
Obras e instalações...................................................R$ 360.000,00

(285) 01.12.01.23.695.0022.2022.4.4.90.52.01
 Equip. mat. permanente.............................................R$ 11.000,00

Total..........................................................................R$ 375.000,00

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 29 de julho de 2022

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

BEATRIZ ALVES MACEDO CARVALHO
- Respondendo pela Secretaria -

DECRETO NO 5.428 DE 2 DE AGOSTO DE 2022
(Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar)

ELMIR KALIL ABI CHEDID, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.547 de 2 de 
agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.541.000,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e um mil reais), 
para reforço da dotação orçamentária, a saber:

(208) 01.09.01.15.451.0019.1019.4.4.90.51.01 
Obras e Instalações................................................R$ 1.541.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decreto, 
correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no 
exercício.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de Serra 
Negra, 2 de agosto de 2022

ELMIR KALIL ABI CHEDID
- Prefeito Municipal -

RODRIGO DEMATTÊ ANGELI
- Chefe de Gabinete -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

VALQUÍRIA FELIPE DA SILVA
- Secretária em exercício -
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Atos Oficiais do Poder Legislativo
ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
SESSÃO ORDINÁRIA, DA SE-
GUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLA-
TURA.

Aos vinte e sete dias do mês 
de junho, do ano de dois mil 
e vinte e dois, com início às 
19h34min, a Câmara Munici-
pal da Estância Turística Hi-
dromineral de Serra Negra/
SP realizou em sua sede loca-
lizada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário, nº 630, Centro 
de Convenções “Circuito das 
Águas”, Serra Negra/SP, sob 
a Presidência do vereador 
Cesar Augusto Oliveira Bor-
boni - Presidente da Câmara 
Municipal de Serra Negra e 
secretariando os trabalhos 
o vereador Beraldo Antonio 
Ramalho Cattini – 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, sua 21ª 
Sessão Ordinária, da 02ª Ses-
são Legislativa, da 18ª Legisla-
tura, com a presença dos ve-
readores Ana Bárbara Regiani 
Magaldi, Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, Benedita 
Viviani Anibal Carraro, Beral-
do Antonio Ramalho Cattini, 
Cesar Augusto Oliveira Bor-
boni, Eduardo Aparecido Bar-
bosa, Leonel Franco Atanázio, 
Renato Pinto Giachetto, Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
Rosimar Gonçalves da Silva e 
Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, 
o Exmo. Sr. Presidente decla-
rou aberta a presente sessão. 
Em seguida convidou a todos, 
para juntos, rezarem o Pai-
-Nosso. Após, foi lida, discu-
tida, votada e aprovada, por 
unanimidade dos vereadores 
presentes, a ata da 20ª ses-
são ordinária, da 02ª sessão 
legislativa, da 18ª Legislatu-
ra, realizada em 20 de junho 
de 2022. Em continuidade, 
passou-se ao EXPEDIENTE e 
à leitura das INDICAÇÕES: de 
nºs 702/2022 a 754/2022. 
Inscrito no PEQUENO EXPE-
DIENTE: usaram da palavra 

os vereadores Benedita Vi-
viani Anibal Carraro, Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini e 
Eduardo Aparecido Barbosa. 
Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito no Peque-
no Expediente, passou-se ao 
GRANDE EXPEDIENTE. RE-
QUERIMENTOS DE INFORMA-
ÇÕES: foram lidos, discutidos, 
votados e aprovados os re-
querimentos de informações 
de nºs 415/2022 a 420/2022 
e de 424/2022 a 426/2022. 
REQUERIMENTOS DE CON-
GRATULAÇÕES E APLAUSOS: 
foram lidos, discutidos, vo-
tados e aprovados, por una-
nimidade, os requerimentos 
de congratulações e aplausos 
de nºs 421/2022 e 422/2022. 
REQUERIMENTOS DE PESAR: 
foram lidos e deferidos os re-
querimentos de pesar de nºs 
427/2022 a 432/2022. ORA-
DORES: usaram da palavra os 
vereadores Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, Ana Bár-
bara Regiani Magaldi, Roberto 
Sebastião de Almeida, Rosi-
mar Gonçalves da Silva e Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni. 
Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito como Ora-
dor no Grande Expediente, 
passou-se à ORDEM DO DIA. 
Realizada a chamada nominal 
dos vereadores, verificou-se 
estarem presentes os mes-
mos vereadores que iniciaram 
esta sessão, de modo que, 
havendo número regimental, 
passou-se à discussão e à vo-
tação dos projetos constantes 
na pauta. I – 2ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
38/2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que dis-
põe sobre as Diretrizes Orça-
mentárias para elaboração e 
execução da Lei Orçamentária 
para o exercício financeiro de 
2023 e dá outras providên-
cias, “Lei de Diretrizes Orça-
mentárias – LDO/2023”. Em 
se tratando de segunda dis-
cussão e votação, foi dispen-
sada a leitura dos pareceres. 

Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimida-
de (10 votos). II – 1ª Discus-
são e votação do projeto de 
lei nº 53/2022, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, 
que autoriza o Poder Execu-
tivo Municipal a proceder a 
abertura de crédito adicional 
especial no valor total de R$ 
1.006.935,00 (um milhão, seis 
mil, novecentos e trinta e cin-
co reais), que será destinado 
ao Fundo Social de Solidarie-
dade (para o Programa Escola 
Qualificação Profissional), à 
Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura (para recape-
amento asfáltico) e à Secreta-
ria Municipal de Saúde (para 
aquisição de duas vans). As 
despesas decorrentes com a 
abertura do presente crédito 
adicional correrão por conta 
do excesso de arrecadação 
verificado e a ser verificado 
no exercício, motivado pelas 
transferências do Governo Es-
tadual, dentre elas de deman-
das parlamentares apresenta-
das pelo Deputado Estadual 
Edmir Chedid. Primeiramen-
te foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e; b) de Fi-
nanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). III – 1ª Discussão 
e votação do projeto de lei nº 
54/2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que au-
toriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a celebrar convênio 
com a Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Ita-
pira/SP, objetivando a pres-
tação de serviços médico-
-hospitalares de média e alta 
complexidade no âmbito do 
SUS - Sistema Único de Saúde, 
com a finalidade de garantir 
o atendimento da população 
do Município de Serra Negra. 
As despesas com a execução 
deste convênio correrão por 
conta de verbas próprias, su-

plementadas se necessário. 
Primeiramente foi proferida 
a leitura dos pareceres elabo-
rados pelas seguintes Comis-
sões: a) de Justiça e Redação; 
b) de Saúde e Política Social e; 
c) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). IV – 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
55/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênio 
com a Associação da Santa 
Casa de Misericórdia de Serra 
Negra – Hospital Santa Rosa 
de Lima, objetivando a trans-
ferência de pacientes em am-
bulância UTI, com a finalidade 
de garantir o atendimento à 
população do Município de 
Serra Negra. As despesas com 
a execução deste convênio 
correrão por conta de dotação 
orçamentária própria e ou por 
repasses de verbas do Gover-
no Federal, suplementadas se 
necessário. Primeiramente foi 
proferida a leitura dos parece-
res elaborados pelas seguin-
tes Comissões: a) de Justiça e 
Redação; b) de Saúde e Polí-
tica Social e; c) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). 
V – 1ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 56/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de crédi-
to adicional suplementar no 
valor total de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), que 
será destinado para oficinas 
para a Secretaria de Educa-
ção, contrapartida para Con-
vênio Estadual – Transporte 
de Alunos, material para Aca-
demia de Karatê e Judô, ser-
viços de arbitragem – eventos 
esportivos, serviços veteriná-
rios – Castramóvel e para as 
seguintes obras: reforma e 
ampliação do Centro de Re-



S PS P Segunda-feira, 8 de agosto de 2022 - Ano VIII - n.º 824DIÁRIO OFICIAL DE SERRA NEGRA 15

ferência de Assistência Social 
– CRAS, contrapartida para 
obras de reforma de banhei-
ro público localizado na Praça 
John F. Kennedy e obras de re-
forma da cozinha da EMEB e 
Profissionalizante “José Fran-
co de Godoy”. As despesas 
decorrentes com a abertura 
do presente crédito correrão 
por conta da anulação parcial 
das dotações orçamentárias 
descritas no artigo 2º deste 
projeto de lei. Primeiramen-
te foi proferida a leitura dos 

pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e; b) de Fi-
nanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Nada mais haven-
do a ser deliberado na Ordem 
do Dia, passou-se às EXPLICA-
ÇÕES PESSOAIS: usou da pala-
vra o vereador Leonel Franco 
Atanázio. Não havendo mais 
nenhum vereador inscrito 
nas Explicações Pessoais e 
nada mais havendo a ser tra-

tado nesta sessão, o Exmo. Sr. 
Presidente agradeceu a pre-
sença de todos e convocou 
os senhores vereadores para 
a sessão extraordinária a ser 
realizada logo após o término 
da presente sessão ordinária, 
declarando-a encerrada às 
22h30min. Para constar eu, 
(a) vereador Beraldo Antonio 
Ramalho Cattini, 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, mandei 
lavrar esta ata, que conferi e 
achei conforme, ficando fa-
cultada a assinatura por todos 

os Edis desta Casa, ressaltan-
do que a íntegra desta sessão 
se encontra registrada em áu-
dio e vídeo que, em conformi-
dade com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Serra Negra, 
possuem valor oficial para 
todos os efeitos legais. -x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA SEGUNDA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA OITAVA 
LEGISLATURA.

Aos vinte e sete dias do mês 
de junho, do ano de dois mil 
e vinte e dois, com início às 
22h31min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP realizou 
em sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, Serra 
Negra/SP, sob a Presidência 
do vereador Cesar Augusto 
Oliveira Borboni -Presidente 
da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra e secretariando os 
trabalhos o vereador Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 21ª Sessão Extraordiná-
ria, da 02ª Sessão Legislati-
va, da 18ª Legislatura, com 
a presença dos vereadores 
Ana Bárbara Regiani Magal-
di, Anna Beatriz Vasconcellos 
Scachetti, Benedita Viviani 
Anibal Carraro, Beraldo Anto-
nio Ramalho Cattini, Cesar Au-
gusto Oliveira Borboni, Eduar-
do Aparecido Barbosa, Leonel 
Franco Atanázio, Renato Pinto 
Giachetto, Roberto Sebastião 
de Almeida, Rosimar Gonçal-
ves da Silva e Wagner da Silva 
Del Buono. Havendo número 
regimental, o Exmo. Sr. Presi-
dente declarou aberta a pre-
sente sessão. Em se tratan-
do de sessão extraordinária, 
passou-se imediatamente à 

ORDEM DO DIA, na qual fo-
ram deliberados os seguintes 
projetos constantes na pau-
ta: I – 2ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 53/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de crédi-
to adicional especial no valor 
total de R$ 1.006.935,00 (um 
milhão, seis mil, novecentos e 
trinta e cinco reais), que será 
destinado ao Fundo Social de 
Solidariedade (para o Progra-
ma Escola Qualificação Profis-
sional), à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura 
(para recapeamento asfáltico) 
e à Secretaria Municipal de 
Saúde (para aquisição de duas 
vans). As despesas decorren-
tes com a abertura do presen-
te crédito adicional correrão 
por conta do excesso de ar-
recadação verificado e a ser 
verificado no exercício, moti-
vado pelas transferências do 
Governo Estadual, dentre elas 
de demandas parlamentares 
apresentadas pelo Deputado 
Estadual Edmir Chedid. Em se 
tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). II – 2ª Discussão 
e votação do projeto de lei 
nº 54/2022, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, 
que autoriza o Poder Exe-
cutivo Municipal a celebrar 
convênio com a Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia 

de Itapira/SP, objetivando a 
prestação de serviços médico-
-hospitalares de média e alta 
complexidade no âmbito do 
SUS - Sistema Único de Saúde, 
com a finalidade de garantir o 
atendimento da população do 
Município de Serra Negra. As 
despesas com a execução des-
te convênio correrão por con-
ta de verbas próprias, suple-
mentadas se necessário. Em 
se tratando de segunda dis-
cussão e votação, foi dispen-
sada a leitura dos pareceres. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(10 votos). III – 2ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
55/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênio 
com a Associação da Santa 
Casa de Misericórdia de Serra 
Negra – Hospital Santa Rosa 
de Lima, objetivando a trans-
ferência de pacientes em am-
bulância UTI, com a finalidade 
de garantir o atendimento à 
população do Município de 
Serra Negra. As despesas com 
a execução deste convênio 
correrão por conta de dota-
ção orçamentária própria e 
ou por repasses de verbas do 
Governo Federal, suplemen-
tadas se necessário. Em se 
tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). IV – 2ª Discussão 
e votação do projeto de lei 

nº 56/2022, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, 
que autoriza o Poder Execu-
tivo Municipal a proceder a 
abertura de crédito adicional 
suplementar no valor total 
de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), que será destinado 
para oficinas para a Secreta-
ria de Educação, contrapar-
tida para Convênio Estadual 
– Transporte de Alunos, mate-
rial para Academia de Karatê 
e Judô, serviços de arbitragem 
– eventos esportivos, serviços 
veterinários – Castramóvel e 
para as seguintes obras: re-
forma e ampliação do Centro 
de Referência de Assistência 
Social – CRAS, contraparti-
da para obras de reforma de 
banheiro público localizado 
na Praça John F. Kennedy e 
obras de reforma da cozinha 
da EMEB e Profissionalizante 
“José Franco de Godoy”. As 
despesas decorrentes com a 
abertura do presente crédito 
correrão por conta da anula-
ção parcial das dotações orça-
mentárias descritas no artigo 
2º deste projeto de lei. Em se 
tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Nada mais haven-
do a ser deliberado na Ordem 
do Dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pessoais 
e nada mais havendo a ser 
tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convo-
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cou todos os vereadores para 
a próxima sessão ordinária 
que, em virtude do recesso 
parlamentar do mês de julho, 
será realizada no dia 1º de 
agosto de 2022, segunda-fei-
ra, às 19h30min, declarando 
encerrada a presente sessão 

extraordinária às 22h43min. 
Para constar eu, (a) vereador 
Beraldo Antonio Ramalho Cat-
tini, 1º Secretário da Mesa Di-
retora, mandei lavrar esta ata, 
que conferi e achei conforme, 
ficando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 

ressaltando que a íntegra des-
ta sessão se encontra regis-
trada em áudio e vídeo que, 
em conformidade com o pará-
grafo 2º, do artigo 118-A, do 
Regimento Interno da Câma-
ra Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor 

oficial para todos os efeitos 
legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA SEGUNDA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA OITAVA 
LEGISLATURA.

Aos quatro dias do mês de 
julho, do ano de dois mil e 
vinte e dois, com início às 
19h33min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP, realizou 
em sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta ci-
dade de Serra Negra/SP, sob a 
Presidência do vereador Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, e 
secretariando os trabalhos o 
vereador Beraldo Antonio Ra-
malho Cattini – 1º Secretário 
da Mesa Diretora, sua 22ª Ses-
são Extraordinária, da 02ª Ses-
são Legislativa, da 18ª Legisla-
tura, com a presença dos ve-
readores Ana Bárbara Regiani 
Magaldi, Anna Beatriz Vascon-
cellos Scachetti, Benedita Vi-
viani Anibal Carraro, Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini, Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni, 
Eduardo Aparecido Barbosa, 
Leonel Franco Atanázio, Re-
nato Pinto Giachetto e Rosi-
mar Gonçalves da Silva; com 
as ausências dos vereadores 
Roberto Sebastião de Almeida 
e Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, 
o Exmo. Sr. Presidente decla-
rou aberta a presente sessão. 
Primeiramente rezou-se o Pai-
-Nosso. Após, em se tratando 
de sessão extraordinária, pas-
sou-se imediatamente à OR-
DEM DO DIA, na qual foi(ram) 
deliberado(s) o(s) seguinte(s) 
projeto(s): I – 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
58/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 

autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar termo de 
convênio de cooperação téc-
nica com o Serviço Social da 
Indústria - SESI, para implan-
tação, sem exclusividade, do 
Programa de titularidade do 
SESI-SP, com vista a apoiar 
a rede pública de ensino no 
aprimoramento dos seus pro-
cessos educacionais, visando 
a implementação do Progra-
ma Emergencial de Alfabeti-
zação pós-pandemia. Primei-
ramente foi proferida a leitura 
dos pareceres emitidos pelas 
seguintes Comissões Perma-
nentes da Câmara Municipal 
de Serra Negra: a) de Justiça 
e Redação; b) de Política Ur-
bana, de Meio Ambiente e de 
Cultura, Educação, Esporte 
e Turismo e; c) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (08 votos). 
II – 1ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 59/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de crédi-
to adicional suplementar, no 
valor total de R$ 1.525.477,04 
(um milhão, quinhentos e vin-
te e cinco mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais e quatro 
centavos), que será destinado 
para a pavimentação asfáltica 
da Rua Vicente Tomazelli Pa-
dula. As despesas com a aber-
tura do presente crédito cor-
rerão por conta do superávit 
financeiro verificado do exer-
cício anterior, do excesso de 
arrecadação a ser verificado 
no exercício, motivado pelo 
saldo remanescente do Con-
trato de Financiamento com 
a Caixa Econômica Federal 
(0506696-36/2020). Primeira-
mente foi proferida a leitura 

dos pareceres emitidos pelas 
seguintes Comissões Perma-
nentes da Câmara Municipal 
de Serra Negra: a) de Justiça 
e Redação e; b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (08 votos). 
III – 1ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 60/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de cré-
dito adicional especial, no va-
lor total de R$ 1.900.000,00 
(um milhão e novecentos 
mil reais), que será destina-
do para: aquisição de medi-
camentos (R$ 200.000,00), 
custeio de serviços médicos 
(R$ 250.000,00, aquisição de 
van para transporte de pa-
cientes (R$ 300.000,00), cus-
teio de serviços médicos (R$ 
200.000,00), serviços médicos 
(R$ 200.000,00), serviços mé-
dicos (R$ 250.000,00) e para 
obras de infraestrutura urba-
na (R$ 500.000,00). As despe-
sas com a abertura do presen-
te crédito correrão por conta 
do excesso de arrecadação 
verificado e a ser verificado 
no exercício, motivados por 
transferências dos Governos 
Federal e Estadual, através de 
emendas intermediadas pe-
los Deputados Federais Carlos 
Sampaio, Vanderlei Macris, 
Ricardo Izar Júnior e Marcos 
Pereira e pelo Deputado Es-
tadual Edmir José Abi Chedid. 
Primeiramente foi proferida 
a leitura dos pareceres emi-
tidos pelas seguintes Comis-
sões Permanentes da Câmara 
Municipal de Serra Negra: a) 
de Justiça e Redação e; b) de 
Finanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 

(08 votos). IV – 1ª Discussão 
e votação do projeto de lei 
nº 61/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza a abertura de crédi-
to adicional suplementar no 
valor total de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), visando 
atender solicitação do Poder 
Legislativo Municipal, apre-
sentada através do Ofício no 
0826/2022. Primeiramente foi 
proferida a leitura dos parece-
res emitidos pelas seguintes 
Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra: a) de Justiça e Reda-
ção e; b) de Finanças e Orça-
mento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (08 votos). Não 
havendo mais nenhum proje-
to para ser deliberado na Or-
dem do Dia, nenhum vereador 
inscrito nas Explicações Pesso-
ais e nada mais havendo a ser 
tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convocou 
todos os vereadores para a 
sessão extraordinária que será 
realizada logo após o término 
da presente sessão, declaran-
do-a encerrada às 21h10min. 
Para constar eu, (a) vereador 
Beraldo Antonio Ramalho Cat-
tini, 1º Secretário da Mesa Di-
retora, mandei lavrar esta ata, 
que conferi e achei conforme, 
ficando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra des-
ta sessão encontra-se regis-
trada em áudio e vídeo que, 
em conformidade com o pará-
grafo 2º, do artigo 118-A, do 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.
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ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA SEGUNDA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA OITAVA 
LEGISLATURA.

Aos quatro dias do mês de 
julho, do ano de dois mil e 
vinte e dois, com início às 
21h11min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP, realizou 
em sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta ci-
dade de Serra Negra/SP, sob a 
Presidência do vereador Cesar 
Augusto Oliveira Borboni, e 
secretariando os trabalhos o 
vereador Beraldo Antonio Ra-
malho Cattini – 1º Secretário 
da Mesa Diretora, sua 23ª Ses-
são Extraordinária, da 02ª Ses-
são Legislativa, da 18ª Legisla-
tura, com a presença dos ve-
readores Ana Bárbara Regiani 
Magaldi, Anna Beatriz Vascon-
cellos Scachetti, Benedita Vi-
viani Anibal Carraro, Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini, Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni, 
Eduardo Aparecido Barbosa, 
Leonel Franco Atanázio, Re-
nato Pinto Giachetto e Rosi-
mar Gonçalves da Silva; com 
as ausências dos vereadores 
Roberto Sebastião de Almeida 
e Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, 
o Exmo. Sr. Presidente decla-
rou aberta a presente sessão. 
Em se tratando de sessão ex-
traordinária, passou-se ime-
diatamente à ORDEM DO DIA, 
na qual foi(ram) deliberado(s) 
o(s) seguinte(s) projeto(s): 
I – 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 58/2022, 
de autoria do Poder Execu-

tivo Municipal, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal 
a firmar termo de convênio 
de cooperação técnica com o 
Serviço Social da Indústria - 
SESI, para implantação, sem 
exclusividade, do Programa de 
titularidade do SESI-SP, com 
vista a apoiar a rede pública 
de ensino no aprimoramento 
dos seus processos educacio-
nais, visando a implementa-
ção do Programa Emergencial 
de Alfabetização pós-pande-
mia. Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (08 votos). 
II – 2ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 59/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
proceder a abertura de crédi-
to adicional suplementar, no 
valor total de R$ 1.525.477,04 
(um milhão, quinhentos e vin-
te e cinco mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais e quatro 
centavos), que será destinado 
para a pavimentação asfálti-
ca da Rua Vicente Tomazelli 
Padula. As despesas com a 
abertura do presente crédito 
correrão por conta do supe-
rávit financeiro verificado do 
exercício anterior, do excesso 
de arrecadação a ser verifi-
cado no exercício, motivado 
pelo saldo remanescente do 
Contrato de Financiamento 
com a Caixa Econômica Fede-
ral (0506696-36/2020). Em se 
tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(08 votos). III – 2ª Discussão 

e votação do projeto de lei nº 
60/2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que au-
toriza o Poder Executivo Muni-
cipal a proceder a abertura de 
crédito adicional especial, no 
valor total de R$ 1.900.000,00 
(um milhão e novecentos 
mil reais), que será destina-
do para: aquisição de medi-
camentos (R$ 200.000,00), 
custeio de serviços médicos 
(R$ 250.000,00, aquisição de 
van para transporte de pa-
cientes (R$ 300.000,00), cus-
teio de serviços médicos (R$ 
200.000,00), serviços médicos 
(R$ 200.000,00), serviços mé-
dicos (R$ 250.000,00) e para 
obras de infraestrutura urba-
na (R$ 500.000,00). As despe-
sas com a abertura do presen-
te crédito correrão por conta 
do excesso de arrecadação 
verificado e a ser verificado 
no exercício, motivados por 
transferências dos Governos 
Federal e Estadual, através de 
emendas intermediadas pe-
los Deputados Federais Carlos 
Sampaio, Vanderlei Macris, Ri-
cardo Izar Júnior e Marcos Pe-
reira e pelo Deputado Estadu-
al Edmir José Abi Chedid. Em 
se tratando de segunda dis-
cussão e votação, foi dispen-
sada a leitura dos pareceres. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(08 votos). IV – 2ª Discussão 
e votação do projeto de lei 
nº 61/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza a abertura de crédi-
to adicional suplementar no 
valor total de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), visando 
atender solicitação do Poder 
Legislativo Municipal, apre-
sentada através do Ofício no 
0826/2022. Em se tratando de 

segunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (08 votos). Não 
havendo mais nenhum proje-
to para ser deliberado na Or-
dem do Dia, passou-se às EX-
PLICAÇÕES PESSOAIS: usaram 
da palavra os vereadores Anna 
Beatriz Vasconcellos Scachetti, 
Benedita Viviani Anibal Carra-
ro, Leonel Franco Atanázio, 
Renato Pinto Giachetto, Rosi-
mar Gonçalves da Silva, Ana 
Barbara Regiani Magaldi e Be-
raldo Antonio Ramalho Catti-
ni. Não havendo mais nenhum 
vereador inscrito nas Expli-
cações Pessoais e nada mais 
havendo a ser tratado nesta 
sessão, o Exmo. Sr. Presidente 
agradeceu a presença de to-
dos e convocou os vereadores 
para a sessão ordinária que 
será realizada no dia 01 de 
agosto de 2022, segunda-fei-
ra, às 19h30min, declarando 
encerrada a presente sessão 
extraordinária às 21h39min. 
Para constar eu, (a) vereador 
Beraldo Antonio Ramalho Cat-
tini, 1º Secretário da Mesa Di-
retora, mandei lavrar esta ata, 
que conferi e achei conforme, 
ficando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra des-
ta sessão encontra-se regis-
trada em áudio e vídeo que, 
em conformidade com o pará-
grafo 2º, do artigo 118-A, do 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x.

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATI-
VA, DA DÉCIMA OITAVA LEGIS-
LATURA.

Aos vinte e sete dias do mês de 
julho, do ano de dois mil e vinte 
e dois, com início às 18h55min, 
a Câmara Municipal da Estância 

Hidromineral de Serra Negra/
SP, realizou em sua sede loca-
lizada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário, nº 630, Centro 
de Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade de Serra 
Negra/SP, sob a Presidência do 
vereador Cesar Augusto Olivei-
ra Borboni, e secretariando os 
trabalhos o vereador Beraldo 

Antonio Ramalho Cattini – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 24ª Sessão Extraordinária, 
da 02ª Sessão Legislativa, da 
18ª Legislatura, com a presen-
ça dos vereadores Ana Bárbara 
Regiani Magaldi, Anna Beatriz 
Vasconcellos Scachetti, Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini, Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni, 

Eduardo Aparecido Barbosa, 
Roberto Sebastião de Almeida 
e Rosimar Gonçalves da Silva; 
com as ausências dos vereado-
res Benedita Viviani Anibal Car-
raro, Leonel Franco Atanázio, 
Renato Pinto Giachetto e Wag-
ner da Silva Del Buono. Haven-
do número regimental, o Exmo. 
Sr. Presidente declarou aberta 
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a presente sessão. Primeira-
mente rezou-se o Pai-Nosso. 
Após, em se tratando de sessão 
extraordinária, passou-se ime-
diatamente à ORDEM DO DIA, 
na qual foi(ram) deliberado(s) 
o(s) seguinte(s) projeto(s): I 
– 1ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 063/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza a 
abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
4.707.554,47, que será desti-
nado para reforço de dotações 
orçamentárias. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos pa-
receres emitidos pelas seguin-
tes Comissões Permanentes 
da Câmara Municipal de Serra 
Negra: a) de Justiça e Redação 

e; b) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(06 votos). II - 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
062/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza a abertura de crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 3.013.626,04, que será 
destinado para construção de 
pergolados na Rua Coronel 
Pedro Penteado e construção 
de complexo destinado a re-
alização de eventos, feiras, 
exposições e lazer no Recinto 
de Exposições. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos pa-
receres emitidos pelas seguin-
tes Comissões Permanentes 
da Câmara Municipal de Serra 

Negra: a) de Justiça e Redação 
e; b) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimidade 
(06 votos). Não havendo mais 
nenhum projeto para ser deli-
berado na Ordem do Dia, pas-
sou-se às EXPLICAÇÕES PESSO-
AIS: usaram da palavra os ve-
readores Roberto Sebastião de 
Almeida, Beraldo Antonio Ra-
malho Cattini e Cesar Augusto 
Oliveira Borboni. Não havendo 
mais nenhum vereador inscri-
to nas Explicações Pessoais e 
nada mais havendo a ser tra-
tado nesta sessão, o Exmo. Sr. 
Presidente agradeceu a pre-
sença de todos e convocou 
todos os vereadores para a 
sessão extraordinária que será 

realizada logo após o término 
da presente sessão, declaran-
do-a encerrada às 20h00min. 
Para constar eu, (a) vereador 
Beraldo Antonio Ramalho Cat-
tini, 1º Secretário da Mesa Di-
retora, mandei lavrar esta ata, 
que conferi e achei conforme, 
ficando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra des-
ta sessão encontra-se registra-
da em áudio e vídeo que, em 
conformidade com o parágra-
fo 2º, do artigo 118-A, do Re-
gimento Interno da Câmara 
Municipal da Estância de Serra 
Negra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x.

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATI-
VA, DA DÉCIMA OITAVA LEGIS-
LATURA.

Aos vinte e sete dias do mês 
de julho, do ano de dois mil 
e vinte e dois, com início às 
20h01min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP, realizou 
em sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta ci-
dade de Serra Negra/SP, sob 
a Presidência do vereador Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni, 
e secretariando os trabalhos 
o vereador Beraldo Antonio 
Ramalho Cattini – 1º Secretá-
rio da Mesa Diretora, sua 25ª 
Sessão Extraordinária, da 02ª 
Sessão Legislativa, da 18ª Le-
gislatura, com a presença dos 
vereadores Ana Bárbara Regia-
ni Magaldi, Anna Beatriz Vas-
concellos Scachetti, Beraldo 
Antonio Ramalho Cattini, Ce-
sar Augusto Oliveira Borboni, 
Eduardo Aparecido Barbosa, 
Roberto Sebastião de Almeida 
e Rosimar Gonçalves da Silva; 
com as ausências dos verea-
dores Benedita Viviani Anibal 
Carraro, Leonel Franco Ata-
názio, Renato Pinto Giachetto 
e Wagner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimental, 
o Exmo. Sr. Presidente decla-
rou aberta a presente sessão. 

Em se tratando de sessão ex-
traordinária, passou-se ime-
diatamente à ORDEM DO DIA, 
na qual foi(ram) deliberado(s) 
o(s) seguinte(s) projeto(s): 
I – 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 063/2022, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza a 
abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
4.707.554,47, que será des-
tinado para reforço de dota-
ções orçamentárias. Em se 
tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(06 votos). II - 2ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
062/2022, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza a abertura de crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 3.013.626,04, que será 
destinado para construção de 
pergolados na Rua Coronel 
Pedro Penteado e construção 
de complexo destinado a rea-
lização de eventos, feiras, ex-
posições e lazer no Recinto de 
Exposições. Em se tratando de 
segunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). Não 
havendo mais nenhum projeto 
para ser deliberado na Ordem 
do Dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pessoais 

e nada mais havendo a ser 
tratado nesta sessão, o Exmo. 
Sr. Presidente agradeceu a 
presença de todos e convocou 
os vereadores para a sessão 
ordinária que será realizada 
no dia 01 de agosto de 2022, 
segunda-feira, às 19h30min, 
declarando encerrada a pre-
sente sessão extraordinária às 
20h10min. Para constar eu, (a) 
vereador Beraldo Antonio Ra-
malho Cattini, 1º Secretário da 
Mesa Diretora, mandei lavrar 

esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando facultada 
a assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que a 
íntegra desta sessão encontra-
-se registrada em áudio e ví-
deo que, em conformidade 
com o parágrafo 2º, do artigo 
118-A, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal da Estân-
cia de Serra Negra, possuem 
valor oficial para todos os efei-
tos legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
                                                                                                                                                    
- Contrato n. 05/2020 - 
Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP.
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE.
                       CNPJ nº 61.600.839/0001-55.
Objeto: Termo aditivo ao contrato, com as seguintes alterações: 1) 
prorrogação em 12 (doze) meses a vigência do contrato firmado 
(nº 05/2020 CMSN), alterando o termo final de sua vigência para 
21/04/2023, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8666/1993 
e; 2) alteração do valor estimado para a prorrogação de prazo 
avençada, para o valor de R$ 3.216,00 (três mil, duzentos e 
dezesseis reais), correspondente aos serviços prestados pelo CIEE 
para dois estagiários durante a vigência deste termo aditivo.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato não 
alteradas pelo presente termo aditivo. 
Serra Negra, 21 de março de 2022.
Assinaturas:
P/Contratante: Vereador Cesar Augusto Oliveira Borboni – 
Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra/SP.
P/Contratada: Rosângela Pereira – Centro de Integração Empresa 
Escola – CIEE.
Testemunhas:
CPF: 137.976.518-80                                    CPF: 155.880.358-01
Visto do Departamento Jurídico:
Dr. Cleber Ricardo Silva Quessada – OAB/SP 227.869
Diretor Jurídico da Câmara Municipal de Serra Negra
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EXTRATO DE CONTRATO
 - Contrato nº 07/2022 CMSN - 

Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/
SP.
Contratada: Alessandro da Silva Silvério Engenharia - ME.  
– CNPJ 43.828.223/0001-54.

Objeto: Prestação dos serviços  de acompanhamento e 
fiscalização da obra de implantação da Câmara Municipal 
de Serra Negra no prédio denominado “Palácio Primavera”, 
conforme descrição dos serviços a serem executados.  

Modalidade: Dispensa de licitação – Lei Federal nº 
8666/1993. 

Valor: valor total R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), 
dividido em 04 (quatro) parcelas mensais no valor unitário 
de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Vigência Contratual: de 04 (quatro) meses, contado a partir 
da assinatura do contrato.

Data da assinatura do contrato: 01 de junho de 2022.
Assinaturas:

P/Contratante: Cesar Augusto Oliveira Borboni – Presidente 
da Câmara Municipal de Serra Negra/SP.

P/Contratada: Alessandro da Silva Silvério – Representante 
Legal da Empresa Alessandro da Silva Silvério Engenharia – 
ME. 
Testemunhas:
RG nº 15.265.166 SSP/SP                    RG nº 22.811.153-5 
SSP/SP

Visto do Departamento Jurídico:
Dr. Cleber Ricardo Silva Quessada – OAB/SP 227.869
Diretor Jurídico da Câmara Municipal de Serra Negra.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
 DE CONTRATO

 - Contrato n. 04/2021 CMSN -

Contratante: Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/
SP.

Contratada: Empresa Larissa Cristine Tognolli Moreira - 
(DIGITATOS) 

– CNPJ 30.775.053/0001-45.

Objeto: Prorrogação dos serviços contratados de manutenção 
mensal do sítio eletrônico (website) e dos e-mails da Câmara 
Municipal de Serra Negra.

Modalidade: Dispensa de licitação – artigo 75, II, da Lei 
14.133/2021.

Valor: R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais.
Vigência: 12 meses – (01 de julho de 2022 a 30 de junho de 
2023).

Serra Negra, 01 de julho de 2022.
Assinaturas:
P/Contratante: Vereador Cesar Augusto Oliveira Borboni – 
Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra/SP.

P/Contratada: Larissa Cristine Tognolli Moreira – 
Representante legal da Empresa contratada.

Testemunhas:
RG: 22.811.153-5                               RG: 15.265.166
Visto do Departamento Jurídico:

Dr. Cleber Ricardo Silva Quessada – OAB/SP 227.869
Diretor Jurídico da Câmara Municipal de Serra Negra.
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Farmácias de Plantão - Agosto 2022 
Data 
 

Dia da semana Farmácia 

1 Segunda-feira Serrana 
2 Terça-feira Central 
3 Quarta-feira Vip 
4 Quinta-feira Rubi 
5 Sexta-feira Danilo 2 
6 Sábado Virginia 
7 Domingo DrogaMaxx 
8 Segunda-feira São Jose 
9 Terça-feira Danilo 
10 Quarta-feira Serrana 
11 Quinta-feira Central 
12 Sexta-feira Vip 
13 Sábado Rubi 
14 Domingo Danilo 2 
15 Segunda-feira Virginia 
16 Terça-feira DrogaMaxx 
17 Quarta-feira São Jose 
18 Quinta-feira Danilo 
19 Sexta-feira Serrana 
20 Sábado Central 
21 Domingo Vip 
22 Segunda-feira Rubi 
23 Terça-feira Danilo 2 
24 Quarta-feira Virginia 
25 Quinta-feira DrogaMaxx 
26 Sexta-feira São Jose 
27 Sábado Danilo 
28 Domingo Serrana 
29 Segunda-feira Central 
30 Terça-feira Vip 
31 Quarta-feira Rubi 

ISENÇÃO IPTU / 2023 
 
A Secretaria Municipal da Fazenda comunica que a partir de 10 de agosto 

de 2022 os Aposentados, Pensionistas, Beneficiários do BPC/LOAS e 
Proprietários de imóveis com até 70 m² de construção interessados na 
obtenção de ISENÇÃO “IPTU/2023” a apresentarem documentação junto a 
Recepção da Prefeitura de Serra Negra. 
 

• ISENÇÃO IPTU APOSENTADO 
Apresentar os seguintes:- 

-Fotocópia do espelho do IPTU; 
-Fotocópia do CPF ou RG; 
-Fotocópia de Comprovante de Residência; (CONTA ENERGIA ELÉTRICA- LUZ) 
-Certidão do Registro de Imóveis Atualizada; (que conste possuir somente um imóvel) 
-Extrato do recebimento da Aposentadoria/Pensionista; (atualizada) 
-Certidão Óbito do cônjuge (no caso de pensionista) 
-Declaração que é domiciliado a mais de 5(cinco) anos no Município e que a renda familiar 
não ultrapasse 3,5(três e meio) salários mínimos R$ 4.242,00 Renda Máxima * 

* (constante no requerimento específico)                                       
 

• ISENÇÃO IPTU 70 M² 
Apresentar os seguintes:- 

-Fotocópia do espelho do IPTU; 
-Fotocópia do CPF ou RG; 
-Fotocópia de Comprovante de Residência; (CONTA ENERGIA ELÉTRICA- LUZ) 
-Certidão do Registro de Imóveis Atualizada; (que conste possuir somente um imóvel) 
-Certidão Óbito do cônjuge; (no caso de pensionista) 
-Declaração de que é possuidor somente de um imóvel e que usa o mesmo para residência.** 

** (constante no requerimento específico)                                       
                                    

Os requerimentos estão disponíveis para impressão em 
www.serranegra.sp.gov.br no espaço “Secretaria da Fazenda” na opção 
“Requerimentos e Procurações” ou na Recepção da Prefeitura Municipal de 2ª 
a 6ª feiras das 08:00 as 17:00 hs.  

Não deixe para última hora evitando filas e complicações, pois o prazo 
final encerra-se em 10 de outubro de 2022.  

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

LAURA REGINA MELO CEDOVIM, RG nº 24.103.987-3, aprovada no Concurso 

Público de Edital nº 01/2019, para o cargo de Técnico de Enfermagem, para no 

prazo de 2 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, situado 

à Praça John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra Negra, para apresentação da 

documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. O não 

comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga 

do Concurso Público. 

 

 

Serra Negra, 05 de agosto de 2022 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2022 

 Vimos por meio deste, NOTIFICAR o senhor ODAIR DAMASO 
BRASIL a comparecer ao Paço Municipal para tomar ciência sobre a 
situação de SEU IMÓVEL localizado na RUA PROF. BENEDITA F. 
FERREIRA, S/Nº, LOTEAMENTO BOSQUE DOS JEQUITIBÁS, no prazo 
de 15 dias após a publicação deste. Na ausência de manifestação, será 
aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 696/1972.  

Serra Negra, 03 de agosto de 2022. 

Guilherme Antunes Vicente Alves 
- Agente de Fiscalização e Posturas – 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2022 

 Vimos por meio deste, NOTIFICAR o senhor RICARDO 
SCHIAVO DE GODOI a comparecer ao Paço Municipal para tomar 
ciência sobre a situação de SEU IMÓVEL localizado na RUA ARMANDO 
ARGENTINI, S/Nº, DESMEMBRAMENTO ALTO DA BOA VISTA, no 
prazo de 15 dias após a publicação deste. Na ausência de manifestação, 
será aplicado o disposto na Lei Municipal Nº 696/1972.  

Serra Negra, 03 de agosto de 2022. 

Guilherme Antunes Vicente Alves 
- Agente de Fiscalização e Posturas – 

 
 
 

 

 
 

 


